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COFINS NAO-CUMULATIVO. HIPOTESES DE CREDITO. ART. 3°, 1I,
DAS LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. CONCEITO DE INSUMO.
APLICACAO E PERTINENCIA COM AS CARACTERISTICAS DA
ATIVIDADE PRODUTIVA. DEMONSTRACAO.

O conceito de insumo, que confere o direito de crédito de PIS/Cofins nao-
cumulativo, ndo se restringe aos conceitos de matéria-prima, produto
intermediario e material de embalagem, tal como tracados pela legislagdo do
IPI. A configuragdo de insumo, para o efeito das Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003, depende da demonstracdo da aplicacdo do bem e servigo na
atividade produtiva concretamente desenvolvida pelo contribuinte. A falta
desta demonstracdao impede o reconhecimento do direito de crédito.

INDUSTRIA DE ALUMINA. BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO
INSUMO NA PRODUCAO.

Em relagdo a atividade industrial de produg¢ao de alumina, deve ser
reconhecido o direito de crédito pela aquisicdo de 6leo combustivel BPF,
acido sulfurico e inibidor de corrosao, bem como de transporte de remocgao de
rejeitos e residuos, por se tratarem de bens e servigos aplicados na produgao.

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS DESTINADOS AO
ATIVO IMOBILIZADO E EDIFICACOES. ART. 3°, VI e VII, e § 1°, 111,
DA LEI 10.833/2003.

Nada obstante se esteja tratando de situagdes previstas pela Lei como
hipdteses de creditamento, trata-se de hipoteses em que a Lei ndo permite o
creditamento pelo valor da aquisicdo, mas na propor¢do dos encargos de
depreciagdo e amortizagao.
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 COFINS NÃO-CUMULATIVO. HIPÓTESES DE CRÉDITO. ART. 3º, II, DAS LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. CONCEITO DE INSUMO. APLICAÇÃO E PERTINÊNCIA COM AS CARACTERÍSTICAS DA ATIVIDADE PRODUTIVA. DEMONSTRAÇÃO.
 O conceito de insumo, que confere o direito de crédito de PIS/Cofins não-cumulativo, não se restringe aos conceitos de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, tal como traçados pela legislação do IPI. A configuração de insumo, para o efeito das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, depende da demonstração da aplicação do bem e serviço na atividade produtiva concretamente desenvolvida pelo contribuinte. A falta desta demonstração impede o reconhecimento do direito de crédito. 
 INDÚSTRIA DE ALUMINA. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMO NA PRODUÇÃO. 
 Em relação à atividade industrial de produção de alumina, deve ser reconhecido o direito de crédito pela aquisição de óleo combustível BPF, ácido sulfúrico e inibidor de corrosão, bem como de transporte de remoção de rejeitos e resíduos, por se tratarem de bens e serviços aplicados na produção.
 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E EDIFICAÇÕES. ART. 3º, VI e VII, e § 1º, III, DA LEI 10.833/2003.
 Nada obstante se esteja tratando de situações previstas pela Lei como hipóteses de creditamento, trata-se de hipóteses em que a Lei não permite o creditamento pelo valor da aquisição, mas na proporção dos encargos de depreciação e amortização.
 ATIVO IMOBILIZADO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO CONCRETA DOS BENS ENVOLVIDOS. DEPRECIAÇÃO ACELERADA PREVISTA NA LEI 11.196/2005. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO.
 Para a fruição da depreciação acelerada prevista na Lei nº 11.196/2005 é necessário demonstrar o atendimento de seus requisitos.
 Recurso parcialmente provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o direito de crédito em relação às aquisições de óleo combustível BPF, ácido sulfúrico e inibidor de corrosão, e pelo pagamento do serviço de remoção de resíduos. Sustentou pela recorrente o Dr. Victor André Teixeira Lima. OAB/PA nº 9.664.
 (assinado digitalmente)
 Antonio Carlos Atulim - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Ivan Allegretti - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Alexandre Kern, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz e Ivan Allegretti.
 
  Trata-se de Declaração de Compensação fundado em créditos de Cofins não-cumulativo vinculados à exportação, relativos ao 4º trimestre de 2005 (fls. 4/9).
A Fiscalização reconheceu apenas parte do direito de crédito pleiteado, realizando as seguintes glosas, descritas em Relatório Fiscal (fls. 230/235):
aquisições de bens e serviços que não poderiam ser considerados como insumos (item 10 do Relatório Fiscal, fl. 231), detalhando o seguinte: 
10.1 Combustíveis e Carvão Energético utilizados como energia térmica no aquecimento de caldeiras, equipamentos e fornos, considerando que a lei 11.488/2007 só admitiu créditos a partir de 15/06/2007. A utilização de combustíveis/carvão energético utilizados na queima de caldeiras não podem ser considerados como insumos antes de 15/06/2007 por não agir diretamente no processo produtivo; 
10.2 Glosas efetuadas em produtos/bens por não serem aplicados diretamente no processo produtivo; 
10.3 Glosas efetuadas nos produtos/bens por serem considerados como ativo imobilizado; 
10.4 Glosas efetuadas em produtos/bens por não conterem descrição detalhada do bem ou informação sobre sua aplicação no processo produtivo; 
10.5 Glosa dos fretes referentes aos produtos/bens glosados.
Estes itens são identificados na planilha 10 (fls. 214/217), a qual lista Ácido Sulfúrico, óleo combustível BPF, dispersante de sais inorgânicos, inibidores de corrosão, floculante e antiespumante); e na planilha 8 (fls. 210/212), a qual lista os serviços de manutenção do sistema de comunicação, de instalação de telas, de manutenção de pintura e bebedouro, de reparos e manutenção de máquinas, de transporte de rejeitos, etc.
2) erro no aproveitamento de crédito correspondente à depreciação do ativo imobilizado, em relação ao qual descreve o seguinte (fl. 232):
13) BASE DE CALCULO DO CRÉDITO A DESCONTAR REFERENTE AO ATIVO IMOBILIZADO (Fichal2/10): A empresa fez opção por aproveitamento do crédito no prazo de 4(quatro anos) correspondendo a 1/48(quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem(Lei n°10.833/2003, art. 3,§14, introduzido pela Lei n° 10.865, art. 21). Através dos arquivos magnéticos referente a aquisiço~es para o Ativo Imobilizado de maio/2004 a dezembro/2005, constatamos a existência de bens que não se enquadram como maquinas e equipamentos utilizados na produção de bens destinados a venda. Efetuamos a glosa dos bens separando-os em duas categorias:Produtos não utilizados na produção dos bens destinados a venda e Bens considerados como Edificaço~es, conforme detalhado nas planilhas 01 a 07B, em anexo.
Notas:
a) Não foi concedido o benefício para os outros bens, senão máquinas e equipamentos, destinados ao Ativo Imobilizado utilizados na fabricação de produtos destinados a vendas, ficando fora do benefício a aquisição de: móveis, ferramentas, instrumentos, construção civil, veículos e outros não considerados máquinas ou equipamentos. 
b) A partir de 1712/2005, são também admitidos créditos em relação a outros bens incorporados ao ativo imobilizado desde que sejam utilizados na produção de bens destinados à venda, continuando fora do benefício a aquisição de : móveis, veículos, construção civil e outros bens que não sejam utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda. 
(sublinhado editado)
A contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 256/303) alegando, em síntese, que:
foram glosados materiais empregados diretamente no processo produtivo, tratando-se de insumos imprescindíveis para a fabricação e exportação de alumina, como o óleo BPF, o Ácido Sulfúrico e Inibidores de Corrosão; detalhando que
o óleo BPF é utilizado como combustível e permite o funcionamento de fornos em que ocorre a calcinação de hidrato e a geração de vapor nas caldeiras, etapas do processo de produção de alumina;
o Ácido Sulfúrico seria empregado na limpeza dos caloríficos por onde circula o licor enriquecido de alumina, de maneira que a higienização do mecanismo seria fundamental para manter a eficiência das trocas térmicas e a estabilidade dos reagentes, o que permitiria a eficácia do processo produtivo;
os Inibidores de Corrosão formam uma película protetora que inibe o desgaste das tubulações de água de resfriamento que por sua vez é essencial para evitar o superaquecimento do maquinário;
os serviços de remoção de resíduos integram diretamente o processo produtirvo, conforme reconhecido em diversos precedentes do CARF, que cita;
tem o direito de considerar os bens aplicados em edificações, bem como as máquinas, equipamentos, peças e acessórios como insumos, visto que são diretamente utilizados no processo produtivo, apropriando a integralidade do crédito correspondente a estes bens;
quanto aos créditos por depreciação, alega que teria direito de apurá-los na forma da depreciação acelerada, aplicável para as aquisições de bens de capital realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas na área de atuação da SUDAM, com fundamento na Lei nº 11.196/2005, que instituiu o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Exmpresas Exportadoras (RECAP), ou com fundamento na Lei nº 11.488/2007, que instituiu o Regime Especial de Investimentos para o Desenvolvidmento da Infra-Estrututra (REIDI).
O contribuinte protesta contra o fato de que não teria sido realizada nenhuma vistoria ou visitação à sede da empresa, de maneira que a Fiscalização não poderia ter obtido resultados conclusivos a respeito da real natureza dos bens empregadas no complexo processo de refinamento de alumina.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belém/PA (DRJ), por meio do Acórdão nº 01-24.169, de 8 de fevereiro de 2012 (fls. 422/438), julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme o seguinte entendimento resumido na sua ementa:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 
PAF. ATO NORMATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. 
A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a argüição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislação tributária. 
PAF. DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 
As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os arte. 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
PAF. PERÍCIA. REQUISITOS.
Considera­se não formulado o pedido de perícia que deixa de atender aos requisitos previstos no art. 16, IV, do Decreto nº 70.235/1972, também se fazendo incabível a realização de perícia quando presentes nos autos os elementos necessários e suficientes à dissolução do litígio administrativo. 
COFINS. NÃO­CUMULATIVO. INSUMOS. CRÉDITOS.
No cálculo do Cofins Não­Cumulativo somente podem ser descontados créditos calculados sobre valores correspondentes a insumos, assim entendidos os bens aplicados ou consumidos diretamente na produção ou fabricação de bens destinados à venda, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado ou, ainda, sobre os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
COFINS. NÃO­CUMULATIVA. ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS. 
Na não­cumulatividade do Cofins, a pessoa jurídica pode descontar créditos sobre os valores dos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, relativos a máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,adquiridos no País para utilização na produção de bens destinados à venda, desde que observadas as disposições normativas que regem a espécie.
DCOMP. CRÉDITO. HOMOLOGAÇÃO. LIMITE DO CRÉDITO.
As declarações de compensação apresentadas pelo sujeito passivo somente podem ser homologadas no exato limite do direito creditório comprovado pelo sujeito passivo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido 
O contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 441/497), no qual reitera os mesmo fundamentos da sua Manifestação de Inconformidade. 
É o relatório.
 Conselheiro Ivan Allegretti, Relator
O recurso voluntário foi protocolado em 16/03/2012 (fl. 441), dentro do prazo de 30 dias contados da notificação do acórdão da DRJ, ocorrida em 15/02/2012 (fl. 439).
Por ser tempestivo e conter fundamentos de reforma contra o acórdão da DRJ, tomo conhecimento do recurso.
Trata-se de verificar se procedem ou não as glosas realizadas pela Fiscalização em relação às operações que o Recorrente sustenta serem hipóteses que geram direito ao crédito de Cofins não-cumulativo.
O enfrentamento das glosas é repartido nos seguintes itens.
1) O conceito de insumo no âmbito do regime não-cumulativo de apuração de PIS/Cofins.
A Fiscalização utilizou, na análise do direito de crédito de PIS/Cofins não-cumulativo, o mesmo critério utilizado para aferir o direito de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).
A legislação do IPI apenas admite o crédito em relação às aquisições de matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem (MP, PI e ME), os quais, para serem assim qualificados, devem atender à interpretação contida no Parecer Normativo CST 69/77, o qual se baseia, especialmente para a configuração de matéria-prima e produto intermediário, na exigência de que tais materiais se incorporem ou sofram desgaste pelo contato físico com o produto final.
Ou seja, a Fiscalização recusou o direito de crédito em relação aos insumos acima referidos em razão de que não entrariam em contato físico com o produto final. 
Ocorre que no regime não-cumulativo de PIS/Cofins, a Lei dispõe de maneira diferente da legislação do IPI, reconhecendo o crédito em relação à aquisição de �bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes� (art. 3º, II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003).
O legislador, como visto, vai além do âmbito da industrialização, utilizando termos mais amplos, referindo-se à produção ou fabricação de bens e, também, à prestação de serviços.
Desde o primeiro momento este Conselho recusou a pretensão de confinar o conceito de insumo aos mesmos critérios da legislação do IPI, conforme serve de exemplo o seguinte julgado da Câmara Superior de Recursos Fiscais, no qual foi negado provimento ao recurso do Procurador da Fazenda Nacional:
CRÉDITO. RESSARCIMENTO, A inclusão no conceito de insumos das despesas com serviços contratados pela pessoa jurídica e com as aquisições de combustíveis e de lubrificantes, denota que o legislador não quis restringir o creditamento do PIS/Pasep às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e ou material de embalagens (alcance de insumos na legislação do IPI) utilizados, diretamente, na produção industrial, ao contrário, ampliou de modo a considerar insumos como sendo os gastos gerais que a pessoa jurídica precisa incorrer na produção de bens ou serviços por ela realizada. Recurso negado
Acórdão 9303-001.035, Processo 11065.101271/2006-47, Rel. Cons. Henrique Pinheiro Torres, j. 23/08/2010
O Relator deste precedente, Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, diz com firmeza que �uma simples leitura do art. 3º da Lei 10.637/2002 é suficiente para verificar que o legislador não restringiu a apropriação de créditos de PIS/Pasep aos parâmetros adotados no creditamento de IPI�.
Com efeito, a diferença marcante entre a não-cumulatividade de IPI e a não-cumulatividade de PIS/Cofins está justamente em que a primeira se circunscreve ao âmbito da industrialização, enquanto a última é mais abrangente, apoiando-se no conceito de produção.
Assim, geram direito de crédito todos os insumos � bens ou serviços � que sejam aplicados na produção � de bens ou serviços �, cuja receita esteja sujeita à incidência sob o regime não-cumulativo.
Não é toda e qualquer aquisição que gera direito de crédito, mas apenas aquelas que se enquadrem nas hipóteses de crédito previstas nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. São estas Leis a fonte primária de definição dos critérios para o direito de crédito.
O entendimento deste Conselho, com efeito, é de que �O conceito de insumo previsto no inciso II do art. 3° da Lei n° 10.637/02 e normalizado pela IN SRF n° 247/02, art. 66, § 5°, inciso I, na apuração de créditos a descontar do PIS não­cumulativo, não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço que gera despesa necessária à atividade da empresa, mas tão somente aqueles adquiridos de pessoa jurídica, intrínsecos à atividade, que efetivamente sejam aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda ou na prestação do serviço, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado. (�) (Acórdão 3301­00.423, Processo 11080.003383/2004-83, Rel. Cons. Maurício Taveira e Silva, j. 03/02/2010).
Decidir quanto ao direito ao crédito de PIS/Cofins não-cumulativo exige que primeiro se confiram as características da atividade produtiva desenvolvida pelo contribuinte para, então, analisar quais as aquisições que configuram insumo para os bens e serviços por ele produzidos.
1.1) Bens utilizados como insumo na produção.
Foram glosadas pela Fiscalização as aquisições de Ácido Súlfúrico e o seu respectivo transporte, bem como as aquisições de Óleo Combustível BPF, Dispersante Sais Orgânico, Sequestrante Oxigênio, Inibidor de Corrosão e Floculante, conforme sintetizado na planilha de fls. 215/217.
O Recorrente apresentou, em relação ao óleo BPF, ao ácido sulfúrico e ao inibidor de corrosão, o circunstanciamento de sua participação no processo produtivo (fls. 259, 443 e 459).
O Recorrente explicou que o óleo BPF é utilizado como combustível, sendo aplicado no funcionamento de fornos em que ocorre a calcinação de hidrato e para a geração de vapor nas caldeiras, e assim, participando diretamente do processo de produção de alumina.
O Ácido Sulfúrico, conforme explica o Recorrente, é empregado na limpeza dos caloríficos por onde circula o licor enriquecido de alumina, dependendo deste procedimento a manutenção do sistema de trocas térmicas e a estabilidade dos reagentes.
Quanto aos Inibidores de Corrosão, são destinados a formar uma película protetora que inibe o desgaste das tubulações de água de resfriamento, que por sua vez é essencial para evitar o superaquecimento do maquinário.
Entendo que o contribuinte demonstrou de maneira satisfatória, por meio de sua explicação, a participação destes três bens no processo produtivo.
A atuação destes três bens configura o conceito de insumo para o efeito das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, pois atuam e colaboram no processo produtivo da indústria de alumina, devendo-se reconhecer o crédito pela sua aquisição.
Também assiste razão ao Recorrente quando sustenta que a aquisição do óleo BPF não pode ser confundida com a hipótese de aquisição de energia térmica, prevista no inciso IX do art. 3º das Lei nºs 10.637/2002, introduzido pela Lei nº 11.488/2007, com efeitos apenas a partir de 15/06/2007.
Com efeito, o referido inciso IX coloca ao lado da energia elétrica a energia térmica, assegurando o direito de crédito para as duas modalidades de energia, o que não se confunde, contudo, com a operação de aquisição de combustível.
A aquisição de combustível gera direito de crédito por força do art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, bastando que seja aplicado no contexto da atividade produtiva, independente de ser utilizado como fonte de calor ou de geração de energia elétrica.
Assim, a aquisição de óleo combustível não está fundada no inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.637/2002, não se lhe aplicando a referida restrição temporal.
Quanto às demais aquisições de bens, no entanto, tendo em vista que não houve a demonstração pelo contribuinte de sua participação no processo produtivo � precluindo a oportunidade de fazê-lo, ei que não fez tal demonstração nem na manifestação de inconformidade, nem no recurso voluntário �, deve ser mantida a glosa realizada pela Fiscalização.
1.2) Serviços utilizados como insumo na produção.
Deve ser reconhecido o direito de crédito em relação ao pagamento pela prestação de serviço de remoção de rejeitos industriais, visto que tal atividade deve ser considerada como inserida no contexto da produção, tal como sustenta o Recorrente (fl. 464/465).
Entendo que assiste razão ao Recorrente, pois os serviços de transporte dos resíduos industriais configuram atos que viabilizam e integram a atividade produtiva.
Não apenas o transporte de matéria-prima destinada ao processo produtivo, mas também o transporte dos resíduos decorrentes da produção configura ato que viabiliza e integra o processo produtivo.
Este tema foi enfrentado logo nos primeiros julgados deste Conselho a respeito do regime não-cumulativo, concluindo-se que �Quanto aos dispêndios realizados com o serviço de remoção de resíduos industriais, não há nenhuma dúvida de que este serviço é parte do processo de industrialização dos bens exportados e está vinculado à receita de exportação. Pela natureza da atividade da recorrente, sem este serviço não há produção. Sendo um serviço diretamente vinculado ao processo produtivo, entendo que a recorrente tem direito ao crédito da Cofins incidente sobre a compra desse serviço e, como tal, tem direito ao ressarcimento desse crédito em face da exportação dos produtos (inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637/2002)� (trecho do voto proferido no Acórdão 201-81.139, Recurso 148.457, Processo 11065.101271/2006-47, Rel. Cons. Walber José da Silva, j. 02.06.2008).
Entendo, pois, que deve ser reconhecido o direito de crédito em relação aos serviços de remoção de resíduos em questão.
Quanto às demais aquisições de serviços, no entanto, tendo em vista que não houve a demonstração pelo contribuinte de sua participação no processo produtivo � precluindo a oportunidade de fazê-lo, ei que não fez tal demonstração nem na manifestação de inconformidade, nem no recurso voluntário �, deve ser mantida a glosa realizada pela Fiscalização.
1.3) Bens qualificados como máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado e como edificações.
A Fiscalização também glosou créditos correspondentes às operações de aquisições de bens que entendeu que deveriam ser consideradas como de aquisições de máquinas, equipamentos e de outros bens destinados a integrar o ativo imobilizado, os quais são listados na Planilha 4, nas fls. 179/181 (folha de madeirite, material elétrico, ar condicionado, canaleta, cone de sinalização, tela com malha etc) e de bens considerados como edificações, os quais são listados na Planilha 5, nas fls. 192/194 (cruzeta de madeira de lei, obras civis, estruturas metálicas, polimanta, barra laminada, areia, argamassa, contrato de empreitada etc).
A Recorrente, por sua vez, não contesta a classificação das operações, tal como realizada pela Fiscalização. 
Apenas alega, a Recorrente, que a Lei nº 10.833/2003 teria assegurado o direito de crédito também para estas hipóteses, conforme previsto categoricamente no art. 3º, incisos VI e VII:
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
Ocorre que, nada obstante se esteja tratando de situação prevista pela Lei como hipótese de creditamento, trata-se de hipótese em que a Lei não permite o creditamento pelo valor da aquisição, mas na proporção de sua depreciação.
Com efeito, assim dispõe o § 1º do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003:
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)
III � dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
O que fez a Fiscalização, portanto, foi glosar o crédito que o contribuinte apropiou pelo valor integral da aquisição, visto que, ao classificar-se a operação na hipótese do inciso VI, não poderia haver o creditamento tomando como base de cálculo o valor total pelo qual foi adquirido o bem.
Não procede, pois, a alegação do Recorrente, devendo ser mantida a glosa.
2) Encargos de amortização do ativo imobilizado.
A respeito do crédito decorrente dos encargos de depreciação e amortização, a Fiscalização explicou o seguinte (fl. 232): 
BASE DE CALCULO DO CRÉDITO A DESCONTAR REFERENTE AO ATIVO IMOBILIZADO(Fichal2/10): A empresa fez opção por aproveitamento do crédito no prazo de 4(quatro anos) correspondendo a 1/48 (quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem(Lei n°10.833/2003, art. 3,§14, introduzido pela Lei n° 10.865, art. 21). Através dos arquivos magnéticos referente a aquisiço~es para o Ativo Imobilizado de maio/2004 a dezembro/2005, constatamos a existência de bens que não se enquadram como maquinas e equipamentos utilizados na produção de bens destinados a venda. Efetuamos a glosa dos bens separando-os em duas categorias:Produtos não utilizados na produção dos bens destinados a venda e Bens considerados como Edificaço~es, conforme detalhado nas planilhas 01 a 07B, em anexo (fl. 232)
O contribuinte, em seu recurso, limitou-se a sustentar que não poderia ser aplicado o critério de contato físico com o produto, relativo á legislação do IPI, mas não impugnou pontualmente os fundamentos específicos das glosas, nem detalhado as características de cada um dos bens glosados.
Deve prevalecer, por isso, o procedimento adotado pela Fiscalização.
O Recorrente também sustenta que a Lei nº 11.196/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.988/2006, concede aos beneficiários do Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras � RECAP, a possibilidade de optar pela amortização de em periodicidade diferenciada, de 1/12 para os equipamentos referidos pela Lei.
O referido Decreto dispõe que:
Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para bens adquiridos de 1o de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação, enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o desenvolvimento regional, em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de atuação das extintas SUDENE e SUDAM, terão direito:
I - à depreciação acelerada incentivada, para efeito de cálculo do imposto sobre a renda; e
II - ao desconto, no prazo de doze meses contado da aquisição, dos créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aquisição de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, destinados à incorporação ao ativo imobilizado.
O Recorrente, no entanto, não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a fruição deste benefício de amortização acelerada, não tendo impugnado pontualmente os fundamentos específicos das glosas, nem detalhado as características de cada um dos bens glosados.
Deve prevalecer, por isso, também neste aspecto, o procedimento adotado pela Fiscalização.
4. Conclusão.
Ante o exposto, coto por dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito de crédito em relação às aquisições de óleo combustível BCF, ácido sulfúrico e inibidor de corrosão, e pelo pagamento do serviço de remoção de resíduos.
(assinado digitalmente)
Ivan Allegretti
 
 




ATIVO IMOBILIZADO. FALTA DE IMPUGNACAO CONCRETA DOS
BENS ENVOLVIDOS. DEPRECIACAO ACELERADA PREVISTA NA
LEI 11.196/2005. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS. NAO
COMPROVACADO.

Para a fruicdo da depreciacdo acelerada prevista na Lei n° 11.196/2005 ¢
necessario demonstrar o atendimento de seus requisitos.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para reconhecer o direito de crédito em relagao as
aquisicdes de o0leo combustivel BPF, 4cido sulftrico e inibidor de corrosdo, e pelo pagamento
do servico de remog¢ao de residuos. Sustentou pela recorrente o Dr. Victor André Teixeira
Lima. OAB/PA n° 9.664.

(assinado digitalmente)
Antonio Carlos Atulim - Presidente

(assinado digitalmente)

Ivan Allegretti - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos
Atulim, Alexandre Kern, Domingos de Sa Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz e
Ivan Allegretti.

Relatorio

Trata-se de Declaragao de Compensagdo fundado em créditos de Cofins nao-
cumulativo vinculados a exportacao, relativos ao 4° trimestre de 2005 (fls. 4/9).

A Fiscalizagdo reconheceu apenas parte do direito de crédito pleiteado,
realizando as seguintes glosas, descritas em Relatorio Fiscal (fls. 230/235):

1) aquisi¢cdes de bens e servigos que nao poderiam ser considerados como
insumos (item 10 do Relatorio Fiscal, fl. 231), detalhando o seguinte:

10.1 Combustiveis e Carvdo Energético utilizados como energia
térmica no aquecimento de caldeiras, equipamentos e fornos,
considerando que a lei 11.488/2007 so admitiu créditos a partir
de 15/06/2007. A utilizagdo de combustiveis/carvdo energético
utilizados na queima de caldeiras ndo podem ser considerados
como insumos antes de 15/06/2007 por ndo agir diretamente no
processo produtivo;

10.2 Glosas efetuadas em produtos/bens por ndo serem
aplicados diretamente no processo produtivo;

10.3 Glosas efetuadas nos produtos/bens por serem considerados
como ativo imobilizado;
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10.4 Glosas efetuadas em produtos/bens por ndo conterem
descrigdo detalhada do bem ou informagdo sobre sua aplicag¢do
no processo produtivo;

10.5 Glosa dos fretes referentes aos produtos/bens glosados.

Estes itens sdo identificados na planilha 10 (fls. 214/217), a qual lista Acido
Sulfurico, oleo combustivel BPF, dispersante de sais inorganicos, inibidores de corrosao,
flocuiante e antiespumante); e na planilha 8 (fls. 210/212), a qual lista os servigos de
manutencdo do sistema de comunicagdo, de instalacdo de telas, de manutencdo de pintura e
bebedouro, de reparos e manutencdo de maquinas, de transporte de rejeitos, etc.

2) erro no aproveitamento de crédito correspondente a depreciagdo do ativo
imobilizado, em relagdo ao qual descreve o seguinte (fl. 232):

13) BASE DE CALCULO DO CREDITO A DESCONTAR
REFERENTE AO ATIVO IMOBILIZADO (Fichal2/10): A
empresa fez opg¢do por aproveitamento do crédito no prazo de
4(quatro anos) correspondendo a 1/48(quarenta e oito avos) do
valor de aquisi¢do do bem(Lei n°10.833/2003, art. 3,514,
introduzido pela Lei n° 10.865, art. 21). Através dos arquivos
magnéticos referente a aquisicoes para o Ativo Imobilizado de
maio/2004 a dezembro/2005, constatamos a existéncia de bens
que ndo se enquadram como maquinas e equipamentos utilizados
na producdo de bens destinados a venda. Efetuamos a glosa dos
bens separando-os em duas categorias:Produtos ndo utilizados
na produgdo dos bens destinados a venda e Bens considerados
como Edificagoes, conforme detalhado nas planilhas 01 a 07B,
em anexo.

Notas:

a) Ndo foi concedido o beneficio para os outros bens, sendo
mdquinas e equipamentos, destinados ao Ativo Imobilizado
utilizados na fabricagdo de produtos destinados a vendas,
ficando fora do beneficio a aquisi¢cdo de: moveis, ferramentas,
instrumentos, construcdo civil, veiculos e outros ndo
considerados mdquinas ou equipamentos.

b) A partir de 1712/2005, sdo também admitidos créditos em
relacdo a outros bens incorporados ao ativo imobilizado desde
que sejam utilizados na producdo de bens destinados a venda,
continuando fora do beneficio a aquisicdo de : moveis, veiculos,
construg¢do civil e outros bens que ndo sejam utilizados
diretamente na produgdo de bens destinados a venda.

(sublinhado editado)

A contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade (fls. 256/303)
alegando, em sintese, que:

1. foram glosados materiais empregados diretamente no processo
produtivo, tratando-se de insumos imprescindiveis para a fabricacdo e
exportacdo de alumina, como o o6leo BPF, o Acido Sulftrico e
Inibidores de Corrosdo; detalhando que



a. o 6leo BPF ¢ utilizado como combustivel e permite o
funcionamento de fornos em que ocorre a calcinacao de
hidrato e a geracdo de vapor nas caldeiras, etapas do processo
de producao de alumina;

b. o Acido Sulfirico seria empregado na limpeza dos calorificos
por onde circula o licor enriquecido de alumina, de maneira
que a higienizacdo do mecanismo seria fundamental para
manter a eficiéncia das trocas térmicas e a estabilidade dos
reagentes, o que permitiria a eficacia do processo produtivo;

c. os Inibidores de Corrosao formam uma pelicula protetora que
inibe o desgaste das tubulacdes de agua de resfriamento que
por sua vez ¢ essencial para evitar o superaquecimento do
maquinario;

2. os servicos de remocao de residuos integram diretamente o processo
produtirvo, conforme reconhecido em diversos precedentes do CARF,
que cita;

3. tem o direito de considerar os bens aplicados em edificagdes, bem
como as maquinas, equipamentos, pegas € acessorios como insumos,
visto que sdo diretamente utilizados no processo produtivo,
apropriando a integralidade do crédito correspondente a estes bens;

4. quanto aos créditos por depreciacdo, alega que teria direito de apura-
los na forma da depreciacdo acelerada, aplicavel para as aquisigdes de
bens de capital realizadas por pessoas juridicas estabelecidas na area
de atuacdo da SUDAM, com fundamento na Lei n° 11.196/2005, que
instituiu o Regime Especial de Aquisi¢do de Bens de Capital para
Exmpresas Exportadoras (RECAP), ou com fundamento na Lei n°
11.488/2007, que instituiu o Regime Especial de Investimentos para o
Desenvolvidmento da Infra-Estrututra (REIDI).

O contribuinte protesta contra o fato de que ndo teria sido realizada nenhuma
vistoria ou visitacdo a sede da empresa, de maneira que a Fiscalizagdo nao poderia ter obtido
resultados conclusivos a respeito da real natureza dos bens empregadas no complexo processo
de refinamento de alumina.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belém/PA (DRJ), por meio
do Acordao n° 01-24.169, de 8 de fevereiro de 2012 (fls. 422/438), julgou improcedente a
manifestagdo de inconformidade, conforme o seguinte entendimento resumido na sua ementa:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/10/2005 a 31/12/2005

PAF. ATO NORMATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE.
ILEGALIDADE. PRESUNCAO DE LEGITIMIDADE.

A autoridade administrativa ndo possui atribui¢do para apreciar
a argiiicdo de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de
dispositivos que integram a legislagdo tributaria.



Processo n° 10280.722278/2009-32 S3-C4T13
Acordao n.° 3403-002.764 Fl. 525

PAF. DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisoes judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo
possuem eficdcia normativa, uma vez que ndo integram a
legislacao tributaria de que tratam os arte. 96 e 100 do Codigo
Tributario Nacional.

PAF. PERICIA. REQUISITOS.

Considera-se nao formulado o pedido de pericia que deixa de
atender aos requisitos previstos no art. 16, 1V, do Decreto n’
70.235/1972, também se fazendo incabivel a realizagcdo de
pericia quando presentes nos autos os elementos necessarios e
suficientes a dissolugdo do litigio administrativo.

COFINS. NAO-CUMULATIVO. INSUMOS. CREDITOS.

No cdlculo do Cofins Nao-Cumulativo somente podem ser
descontados créditos calculados sobre valores correspondentes a
insumos, assim entendidos os bens aplicados ou consumidos
diretamente na produg¢do ou fabricacdo de bens destinados a
venda, desde que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado ou,
ainda, sobre os servicos prestados por pessoa juridica
domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na produ¢do ou
fabricagdo do produto.

COFINS. NAO-CUMULATIVA. ATIVO  IMOBILIZADO.
ENCARGOS DE DEPRECIACAO. CREDITOS.

Na nado-cumulatividade do Cofins, a pessoa juridica pode
descontar créditos sobre os valores dos encargos de depreciagdo
e amortizagdo, incorridos no més, relativos a maquinas,
equipamentos e outros bens incorporados ao  ativo
imobilizado,adquiridos no Pais para utilizagdo na produgdo de
bens destinados a venda, desde que observadas as disposi¢oes
normativas que regem a espécie.

DCOMP.  CREDITO. HOMOLOGAGAO. ~LIMITE DO
CREDITO.

As declaragoes de compensagdo apresentadas pelo sujeito
passivo somente podem ser homologadas no exato limite do
direito creditorio comprovado pelo sujeito passivo.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

O contribuinte interpds Recurso Voluntério (fls. 441/497), no qual reitera os
mesmo fundamentos da sua Manifesta¢ao de Inconformidade.

E o relatério.

Voto



Conselheiro Ivan Allegretti, Relator

O recurso voluntario foi protocolado em 16/03/2012 (fl. 441), dentro do
prazo de 30 dias contados da notificacdo do acérdao da DRJ, ocorrida em 15/02/2012 (fl. 439).

Por ser tempestivo e conter fundamentos de reforma contra o acordao da
DRI, tomo conhecimento do recurso.

Trata-se de verificar se procedem ou ndo as glosas realizadas pela
Fiscaliza¢do eni relacao as operagdes que o Recorrente sustenta serem hipoteses que geram
direito ao crédito de Cofins ndo-cumulativo.

O enfrentamento das glosas € repartido nos seguintes itens.

1) O conceito de insumo no ambito do regime nao-cumulativo de
apuracio de PIS/Cofins.

A Fiscalizacao utilizou, na analise do direito de crédito de PIS/Cofins nao-
cumulativo, o mesmo critério utilizado para aferir o direito de crédito de Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI).

A legislagdo do IPI apenas admite o crédito em relagdo as aquisi¢des de
matéria-prima, produtos intermediarios e material de embalagem (MP, PI e ME), os quais, para
serem assim qualificados, devem atender a interpretacdo contida no Parecer Normativo CST
69/77, o qual se baseia, especialmente para a configuracdo de matéria-prima e produto
intermedidrio, na exigéncia de que tais materiais se incorporem ou sofram desgaste pelo
contato fisico com o produto final.

Ou seja, a Fiscalizag@o recusou o direito de crédito em relagdo aos insumos
acima referidos em razao de que ndo entrariam em contato fisico com o produto final.

Ocorre que no regime ndao-cumulativo de PIS/Cofins, a Lei dispde de maneira
diferente da legislacdo do IPI, reconhecendo o crédito em relacdo a aquisicdo de “bens e
servigos, utilizados como insumo na presta¢do de servigos e na produ¢do ou fabrica¢do de
bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes” (art. 3°, 11, da Lei
n°® 10.637/2002 e da Lei n° 10.833/2003).

O legislador, como visto, vai além do ambito da industrializagdo, utilizando
termos mais amplos, referindo-se a producao ou fabricacdo de bens e, também, a prestagao de
Servigos.

Desde o primeiro momento este Conselho recusou a pretensdo de confinar o
conceito de insumo aos mesmos critérios da legislagdo do IPI, conforme serve de exemplo o
seguinte julgado da Camara Superior de Recursos Fiscais, no qual foi negado provimento ao
recurso do Procurador da Fazenda Nacional:

CREDITO. RESSARCIMENTO, A inclusio no conceito de
insumos das despesas com servigos contratados pela pessoa
Jjuridica e com as aquisi¢oes de combustiveis e de lubrificantes,
denota que o legislador ndo quis restringir o creditamento do
PIS/Pasep as aquisicoes de matérias-primas, produtos
intermediarios e ou material de embalagens (alcance de insumos
na legislagdo do IPI) utilizados, diretamente, na produgdo
industrial, ao contrario, ampliou de modo a considerar insumos
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como sendo os gastos gerais que a pessoa juridica precisa
incorrer na producgdo de bens ou servicos por ela realizada.
Recurso negado

Acorddao 9303-001.035, Processo 11065.101271/2006-47, Rel.
Cons. Henrique Pinheiro Torres, j. 23/08/2010

O Relator deste precedente, Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, diz com
firmeza que “uma simples leitura do art. 3°da Lei 10.637/2002 é suficiente para verificar que
o legislador ndo restringiu a apropriagdo de créditos de PIS/Pasep aos parametros adotados
no creditamento de IPI”.

Com efeito, a diferenca marcante entre a ndo-cumulatividade de IPI e a ndo-
cumulatividade de PIS/Cofins esta justamente em que a primeira se circunscreve ao ambito da
industrializacdo, enquanto a tltima ¢ mais abrangente, apoiando-se no conceito de produgao.

Assim, geram direito de crédito todos os insumos — bens ou servigos — que
sejam aplicados na produ¢ao — de bens ou servigos —, cuja receita esteja sujeita a incidéncia sob
o regime nao-cumulativo.

Nao ¢ toda e qualquer aquisi¢do que gera direito de crédito, mas apenas
aquelas que se enquadrem nas hipdteses de crédito previstas nas Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003. Sao estas Leis a fonte primaria de definicdo dos critérios para o direito de crédito.

O entendimento deste Conselho, com efeito, ¢ de que “O conceito de insumo
previsto no inciso Il do art. 3° da Lei n° 10.637/02 e normalizado pela IN SRF n° 247/02, art.
66, § 5° inciso I, na apuragdo de créditos a descontar do PIS ndo-cumulativo, ndo pode ser
interpretado como todo e qualquer bem ou servico que gera despesa necessaria a atividade da
empresa, mas tdo somente aqueles adquiridos de pessoa juridica, intrinsecos a atividade, que
efetivamente sejam_aplicados ou consumidos na producdo de bens destinados a venda ou na
prestacdo do servico, desde que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado. (...) (Acordado
3301-00.423, Processo 11080.003383/2004-83, Rel. Cons. Mauricio Taveira e Silva, j.
03/02/2010).

Decidir quanto ao direito ao crédito de PIS/Cofins ndo-cumulativo exige que
primeiro se confiram as caracteristicas da atividade produtiva desenvolvida pelo contribuinte
para, entdo, analisar quais as aquisi¢cdes que configuram insumo para os bens e servigos por ele
produzidos.

1.1) Bens utilizados como insumo na producao.

Foram glosadas pela Fiscalizacio as aquisicdes de Acido Sulfiirico e o seu
respectivo transporte, bem como as aquisi¢des de Oleo Combustivel BPF, Dispersante Sais
Organico, Sequestrante Oxigénio, Inibidor de Corrosdo e Floculante, conforme sintetizado na
planilha de fls. 215/217.

O Recorrente apresentou, em relacdo ao 6leo BPF, ao 4cido sulfurico e ao
inibidor de corrosao, o circunstanciamento de sua participacao no processo produtivo (fls. 259,
443 e 459).



O Recorrente explicou que o 6leo BPF ¢ utilizado como combustivel, sendo
aplicado no funcionamento de fornos em que ocorre a calcinagao de hidrato e para a geracao de
vapor nas caldeiras, e assim, participando diretamente do processo de produ¢do de alumina.

O Acido Sulftrico, conforme explica o Recorrente, ¢ empregado na limpeza
dos calorificos por onde circula o licor enriquecido de alumina, dependendo deste
procedimento a manuteng¢ao do sistema de trocas térmicas e a estabilidade dos reagentes.

Quanto aos Inibidores de Corrosdo, sdo destinados a formar uma pelicula
protetora que inive o desgaste das tubulacdes de agua de resfriamento, que por sua vez ¢
essencial para cvitar o superaquecimento do maquinario.

Entendo que o contribuinte demonstrou de maneira satisfatoria, por meio de
sua explicagao, a participagao destes trés bens no processo produtivo.

A atuacdo destes trés bens configura o conceito de insumo para o efeito das
Leis n% 10.637/2002 e 10.833/2003, pois atuam e colaboram no processo produtivo da
industria de alumina, devendo-se reconhecer o crédito pela sua aquisicao.

Também assiste razdo ao Recorrente quando sustenta que a aquisi¢ao do 6leo
BPF nao pode ser confundida com a hipotese de aquisi¢ao de energia térmica, prevista no
inciso IX do art. 3° das Lei n°s 10.637/2002, introduzido pela Lei n° 11.488/2007, com efeitos
apenas a partir de 15/06/2007.

Com efeito, o referido inciso IX coloca ao lado da energia elétrica a energia
térmica, assegurando o direito de crédito para as duas modalidades de energia, o que nao se
confunde, contudo, com a operagdo de aquisi¢do de combustivel.

A aquisi¢ao de combustivel gera direito de crédito por forca do art. 3°, 11, das
Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, bastando que seja aplicado no contexto da atividade
produtiva, independente de ser utilizado como fonte de calor ou de geragao de energia elétrica.

Assim, a aquisi¢do de 6leo combustivel ndo estd fundada no inciso IX do art.
3°da Lein® 10.637/2002, nao se lhe aplicando a referida restricao temporal.

Quanto as demais aquisi¢cdes de bens, no entanto, tendo em vista que nao
houve a demonstracdo pelo contribuinte de sua participagdo no processo produtivo —
precluindo a oportunidade de fazé-lo, ei que ndo fez tal demonstragdo nem na manifestacao de
inconformidade, nem no recurso voluntario —, deve ser mantida a glosa realizada pela
Fiscalizagao.

1.2) Servicos utilizados como insumo na producio.

Deve ser reconhecido o direito de crédito em relagdo ao pagamento pela
prestagdo de servico de remogao de rejeitos industriais, visto que tal atividade deve ser
considerada como inserida no contexto da producdo, tal como sustenta o Recorrente (fl.
464/465).

Entendo que assiste razdo ao Recorrente, pois os servigos de transporte dos
residuos industriais configuram atos que viabilizam e integram a atividade produtiva.

Nao apenas o transporte de matéria-prima destinada ao processo produtivo,
mas também o transporte dos residuos decorrentes da produgdo configura ato que viabiliza e
integra o processo produtivo.
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Este tema foi enfrentado logo nos primeiros julgados deste Conselho a
respeito do regime nao-cumulativo, concluindo-se que “Quanto aos dispéndios realizados com
o servigo de remogdo de residuos industriais, ndo ha nenhuma duvida de que este servigo é
parte do processo de industrializa¢do dos bens exportados e esta vinculado a receita de
exportagdo. Fela natureza da atividade da recorrente, sem este servico ndo hd produgdo.
Sendo um servico diretamente vinculado ao processo produtivo, entendo que a recorrente tem
direito ao crédiio da Cofins incidente sobre a compra desse servigo e, como tal, tem direito ao
ressarciniento desse crédito em face da exportagdo dos produtos (inciso Il do art. 3° da Lei n°

0.637/2002)” (trecho do voto proferido no Acéordao 201-81.139, Recurso 148.457, Processo
1065.101271/2006-47, Rel. Cons. Walber José da Silva, j. 02.06.2008).

Entendo, pois, que deve ser reconhecido o direito de crédito em relacdo aos
servicos de remogao de residuos em questao.

Quanto as demais aquisi¢des de servigos, no entanto, tendo em vista que nao
houve a demonstracdo pelo contribuinte de sua participagdo no processo produtivo —
precluindo a oportunidade de fazé-lo, ei que ndo fez tal demonstragdo nem na manifestacao de
inconformidade, nem no recurso voluntario —, deve ser mantida a glosa realizada pela
Fiscalizagao.

1.3) Bens qualificados como maquinas, equipamentos e outros bens
incorporados ao ativo imobilizado e como edificagdes.

A Fiscalizagdo também glosou créditos correspondentes as operagdes de
aquisi¢des de bens que entendeu que deveriam ser consideradas como de aquisi¢des de
maquinas, equipamentos e¢ de outros bens destinados a integrar o ativo imobilizado, os quais
sdo listados na Planilha 4, nas fls. 179/181 (folha de madeirite, material elétrico, ar
condicionado, canaleta, cone de sinalizagdo, tela com malha etc) e de bens considerados como
edificagdes, os quais sao listados na Planilha 5, nas fls. 192/194 (cruzeta de madeira de lei,
obras civis, estruturas metdlicas, polimanta, barra laminada, areia, argamassa, contrato de
empreitada etc).

A Recorrente, por sua vez, ndo contesta a classificacdo das operagdes, tal
como realizada pela Fiscalizagao.

Apenas alega, a Recorrente, que a Lei n° 10.833/2003 teria assegurado o
direito de crédito também para estas hipoteses, conforme previsto categoricamente no art. 3°,
incisos VI e VII:

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para loca¢do a
terceiros, ou para utiliza¢do na produgdo de bens destinados a
venda ou na prestagdo de servigos;

VII - edificagoes e benfeitorias em imoveis proprios ou de
terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

Ocorre que, nada obstante se esteja tratando de situacdo prevista pela Lei
como hipdtese de creditamento, trata-se de hipotese em que a Lei ndo permite o creditamento
pelo valor da aquisi¢do, mas na propor¢ao de sua depreciagao.



Com efeito, assim dispde o § 1° do art. 3° das Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003:

$ 1? O crédito sera determinado mediante a aplicacdo da
aliquota prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o valor:

1 - dos itens mencionados nos incisos I e Il do caput, adquiridos
no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos 1V, V e IX do caput,
wncorridos no més; (Redag¢do dada pela Lei n° 10.684, de
30.5.2003)

Il — dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no més;

O que fez a Fiscalizagdo, portanto, foi glosar o crédito que o contribuinte
apropiou pelo valor integral da aquisi¢do, visto que, ao classificar-se a operagao na hipotese do
inciso VI, ndo poderia haver o creditamento tomando como base de célculo o valor total pelo
qual foi adquirido o bem.

Nao procede, pois, a alegagdo do Recorrente, devendo ser mantida a glosa.
2) Encargos de amortiza¢io do ativo imobilizado.

A respeito do crédito decorrente dos encargos de depreciagdo e amortizagao,
a Fiscalizacao explicou o seguinte (fl. 232):

BASE DE CALCULO DO CREDITO A DESCONTAR
REFERENTE AO ATIVO IMOBILIZADO(Fichal2/10): A
empresa fez op¢do por aproveitamento do crédito no prazo de
4(quatro anos) correspondendo a 1/48 (quarenta e oito avos) do
valor de aquisicdo do bem(Lei n°10.833/2003, art. 3,§14,
introduzido pela Lei n° 10.865, art. 21). Através dos arquivos
magnéticos referente a aquisicoes para o Ativo Imobilizado de
maio/2004 a dezembro/2005, constatamos a existéncia de bens
que ndo se enquadram como maquinas e equipamentos utilizados
na produgdo de bens destinados a venda. Efetuamos a glosa dos
bens separando-os em duas categorias:Produtos ndo utilizados
na produgdo dos bens destinados a venda e Bens considerados
como Edificagoes, conforme detalhado nas planilhas 01 a 07B,
em anexo (fl. 232)

O contribuinte, em seu recurso, limitou-se a sustentar que nao poderia ser
aplicado o critério de contato fisico com o produto, relativo 4 legislacdo do IPI, mas nao
impugnou pontualmente os fundamentos especificos das glosas, nem detalhado as
caracteristicas de cada um dos bens glosados.

Deve prevalecer, por isso, o procedimento adotado pela Fiscalizacao.

O Recorrente também sustenta que a Lei n° 11.196/2005, regulamentada pelo
Decreto n° 5.988/2006, concede aos beneficiarios do Regime Especial de Aquisicao de Bens de
Capital para Empresas Exportadoras — RECAP, a possibilidade de optar pela amortizagdo de
em periodicidade diferenciada, de 1/12 para os equipamentos referidos pela Lei.

O referido Decreto dispde que:
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Art. 1° Sem prejuizo das demais normas em vigor aplicaveis a
materia, para bens adquiridos de 1o de janeiro de 2006 a 31 de
dezembro de 2013, as pessoas juridicas que tenham projeto
aprovado para instalagdo, ampliagdo, moderniza¢do ou
diversificagdo, enquadrado em setores da economia
considerados prioritarios para o desenvolvimento regional, em
microrregioes menos desenvolvidas localizadas nas dreas de
atuacdo das extintas SUDENE e SUDAM, terdo direito:

1 - a depreciagdo acelerada incentivada, para efeito de calculo
do imposto sobre a renda; e

1I - ao desconto, no prazo de doze meses contado da aquisicdo,
dos créditos _da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS de que tratam o inciso Ill do § 1° do art. 3° da Lei no
10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso Il do § 1°do art. 3°
da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 0 § 4°do art. 15
da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipotese de
aquisicdo de maquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos,
novos, destinados a incorporagdo ao ativo imobilizado.

O Recorrente, no entanto, ndo demonstrou o preenchimento dos requisitos
para a fruicdo deste beneficio de amortizacao acelerada, ndo tendo impugnado pontualmente os
fundamentos especificos das glosas, nem detalhado as caracteristicas de cada um dos bens
glosados.

Deve prevalecer, por isso, também neste aspecto, o procedimento adotado
pela Fiscalizacao.

4. Conclusao.

Ante o exposto, coto por dar parcial provimento ao recurso voluntario para
reconhecer o direito de crédito em relacdo as aquisi¢des de 6leo combustivel BCF, acido
sulfurico e inibidor de corrosdo, e pelo pagamento do servigo de remogao de residuos.

(assinado digitalmente)

Ivan Allegretti



